
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.954, DE 23 DE ABRJL DE 2OIO.
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Altera o artigo 2' da Lei n'2.186,de 07/04/08 e

dá outras providôncias,

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

AÉ. I' O art. 20 da Lei 2.786 de 07 de abril de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redaçâo:

"Aft 2'O valor do "Cartão Alimentação " será de R8105,00 (cento e cinco
reais), reajustado a partir de lo de janeiro de2010."(NR)

Aú. 2' As despesas decorrentes da aplicação da presente serào custeadas pela

dotação constante da Lef. Orçamentária vigente neste exercício.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão.

Congonhas, 23 de abril de 2010.
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Prefeito de Congonhas
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